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EXTRATO DE CONTRATOS 

 
*Republicado para correções* 

Contrato Nº  : 131/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada   : R & R LOCADORA DE VEÍCULOS E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 

Licitação    : Pregão Eletrônico nº 019/2023 
Objeto       : Aquisição de veículo de transporte tipo van 

Prazo de Fornecimento: 120 (cento e vinte) dias 
Vigência     :  INÍCIO: 01/06/2023 TÉRMINO: 31/05/2024 

Assinatura   : 01/06/2023 
Valor R$     : 267.000,00 (duzentos mil e sessenta e sete reais) 

Dotação      : 319 - 11.002.27.812.2701.1025.4.4.90.52.00.00.000734 
Dotação      : 319 - 11.002.27.812.2701.1025.4.4.90.52.00.00.003000 

 
 

REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE PERPETUIDADE 012/2023 

PRIMEIRA PUBLICAÇÃO 
       

 
   Conforme disposto no Decreto Municipal 574/2022, o Município de Tibagi TORNA PÚBLICA a solicitação de 

regularização do Título de Perpetuidade abaixo: 
 

REQUERENTE: VALTER LEOPOLDO PUPO ARPELAU 
DATA DO PROTOCOLO DE ABERTURA: 26/05/23 

LOCALIZAÇÃO DO JAZIGO: CONFORME FOTO ABAIXO, Quadra s/n Lote s/n 

 

 
 Havendo contestação deste pedido, deverá o(a) interessado(a) procurar a Administração de Cemitério para manifestar-se contrário à 

solicitação, além de apresentar documentos comprobatórios de titularidade do jazigo em questão. 
*Segunda Publicaçao 

OBS:onde encontra-se sepultados: Otavio Pupo Arpelau/Leopoldo Antunes Teixeira 
 

Tibagi, 12 de Junho de 2023. 

 
 

Sérgio Aldo da Silva 
Administrador de Cemitério 
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REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE PERPETUIDADE 013/2023 

SEGUNDA PUBLICAÇÃO 
       

 
   Conforme disposto no Decreto Municipal 574/2022, o Município de Tibagi TORNA PÚBLICA a solicitação de 

regularização do Título de Perpetuidade abaixo: 

 
REQUERENTE: MARIA APARECIDA RIBAS DE LIMA 

DATA DO PROTOCOLO DE ABERTURA: 02/06/2023 
LOCALIZAÇÃO DO JAZIGO: CONFORME FOTO ABAIXO, Quadra 23 Lote 19 

 
 Havendo contestação deste pedido, deverá o(a) interessado(a) procurar a Administração de Cemitério para manifestar-se contrário à 

solicitação, além de apresentar documentos comprobatórios de titularidade do jazigo em questão. 
*SEGUNDA PUBLICAÇÃO 

OBS:No tumulo encontra-se sepultado:Darci Ribas de Lima 

 

 
Tibagi, 12 de Junho de 2023. 

 
 

 
Sérgio Aldo da Silva 

Administrador de Cemitério 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, na Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências e conforme Decreto 670/2020, Torna Pública a convocação de suplente do Conselho Tutelar, para substituir os 
conselheiros tutelares em exercício, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário 

Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder 

Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 12h00min ou das 13h00min às 17h00min, a 
fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Cargo: Conselheiro Tutelar - Suplente 
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Eunice Alves Machado Suplente 

 

 
1.O (a) suplente convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos. 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualif icação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos políticos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 

original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não ocupar cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado 

ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de apresentação dos 
demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual, Federal e Polícia Civil; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 
público. 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documentos 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) suplente(a) a vaga, podendo ser chamado(a) o (a) próximo(a) subsequente na ordem de 

classificação. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) suplente no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) suplente admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em seus 

dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) suplente não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua Desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do prazo 
de 10 dias após a publicação deste, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) suplente constante na lista de 

classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1.627/2023 

 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora FERNANDA DA SILVA, 

matrícula 2794578, CPF n
o
 056.690.719-48, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/05/2023 

29/05/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. GOL RHB 3E81 

VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

 

                  

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de junho de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

 

DECRETO 903/2023  

 

SÚMULA: Abre Crédito Especial no Orçamento de 2023 e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 3.024/2023 resolve 

e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito especial no valor de R$ 12.000,00 

(doze mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

09 Secretaria Municipal de Agricultura  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.3.90.14.00.00 Diárias - Civil  

000 Recursos Ordinários – Livre 12.000,00 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

09 Secretaria Municipal de Agricultura  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

000 Recursos Ordinários – Livre 12.000,00 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 06 de junho de 2023. 

 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO 904/2023  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.990/2022 resolve 

e: 

DECRETA 

 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 156.386,40 (cento e cinquenta e seis mil trezentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

09 Secretaria Municipal de Agricultura  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

828 SEAB CDAAF 12.360,40 

 

09 Secretaria Municipal de Agricultura  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

828 SEAB CDAAF 144.026,00 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizadoo excesso da arrecadação da 

conta de receita 1.7.2.4.99.0.1.05.00.00.00.00 – SEAB CDAAF no valor de R$ 156.386,40. 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 06 de junho de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 1.646/2023 

 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALESSON JOSÉ MATSEN, matrícula 

2816903, CPF n
o
 071.455.629-79, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2023 

12/06/2023 

São José dos Pinhais/PR – Curso de Socorrista. PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 240,80 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de junho de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.647/2023 

    

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora CRISTIANE HERMANN DE CAMPOS, 

matrícula 2804310, CPF n
o
 099.843.379-95, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2023 

12/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Reunião Ampliada da CORESAN. PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de junho de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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